
COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 049/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 635.000,00, destinado ao
Instituto  Municipal  de  Seguridade  Social
(IMSS),  para  atendimento  de  atividades  e
pagamento  das  despesas  relacionadas  que
especifica.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora
com relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento da Relatora e, não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
049/2023, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de novembro de 2023.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 81/2023
Protocolo 37443 Envio em 13/11/2023 10:42:54

Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

81
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

44
3 

E
nv

io
 e

m
 1

3/
11

/2
02

3 
10

:4
2:

54
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 C
on

st
itu

iç
ão

, J
us

tiç
a 

e 
R

ed
aç

ão
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
05

62
/2

05
62

_o
ri

gi
na

l.p
df



RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 049/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$ 635.000,00, destinado ao
Instituto  Municipal  de  Seguridade  Social
(IMSS),  para  atendimento  de  atividades  e
pagamento  das  despesas  relacionadas  que
especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a esta relatora, para análise e parecer,
visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento
Programa 2023,  no  valor  de  R$ 635.000,00,  destinado ao Instituto  Municipal  de
Seguridade  Social  (IMSS),  para  atendimento  de  atividades  e  pagamento  das
despesas relacionadas que especifica, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2085 – Manutenção do Instituto Municipal de Seguridade
Social – Obrigações Patronais - Intra OFSS – R$ 7.000,00; 

II - Atividade 2086 – Pagamento de Aposentadorias, Pensões e Auxílios
– Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas - R$ 400.000,00; 

III  -  Atividade  2086  –  Pagamento  de  Aposentadorias,  Pensões  e
Auxílios – Pensões do RPPS e do Militar - R$ 65.000,00; e 

IV  -  Atividade  2086  –  Pagamento  de  Aposentadorias,  Pensões  e
Auxílios – Sentenças Judiciais - R$ 163.000,00. 

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II, originários da
Fonte  de  Recurso  04  –  Recursos  Próprios  da  Administração  Indireta  -  (R$
635.000,00). 

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se devidamente
elaborado nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art.
201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I, da Constituição Federal, além
do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964.

Ademais o art. 3º do projeto dispõe que fica alterada a Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.

VOTO DO RELATOR
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Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de novembro de 2023.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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